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AVISO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N" 006/2017-PROEG

A PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO (PROEG) DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS (UFAM) toma público, para
conhecimento dos interessados, que a Portaria n° 006/2017-PROEG, de 10 de abril de 2017,
referente aos coeficientes de bonificação está sendo retificada, conforme segue:

1- Na ementa da Portaria n° 006/2017, onde se lê:

Informa os coeficientes de bonificação a serem usados como parâmetros no cálculo
final das notas dos candidatos participantes dos processos seletivos da UFAM para o
ingresso nos cursos de graduação no ano de 2017.

Leia-se:

Informa os coeficientes de bonificação a serem usados como parâmetros no cálculo
final das notas dos candidatos participantes do Processo Seletivo para o Interior (PSI)/2017
e dos candidatos participantes da primeira edição do Sistema de Seleção Unificada
(Sisu)/2018, que fizeram a devida opção.

2- No artigo 1° e seu respectivo quadro, da Portaria n° 006/2017, onde se lê:

DIVULGAR a resultante dos cálculos que estabelecem o Coeficiente de
Bonificação Estadual (CBE) e o Coeficiente de Bonificação para o interior (CBI) para o ano
de 2017, de acordo com o quadro a seguir:
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Coeficiente de Bonificação Estadual (CBE) 1,04852 4.85

Coeficiente Bonificação para o interior (CBI) 1,11802 11.80

Leia-se:

DIVULGAR a resultante dos cálculos que estabelecem o Coeficiente de
Bonificação Estadual (CBE) e o Coeficiente de Bonificação para o interior (CBI), de acordo
com o quadro a seguir:
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Coeficiente de Bonificação Estadual
(CBE) 1,04852 4.85

12 edição do
Sisu/2018

Coeficiente Bonificação para o
interior (CBI) 1,11802 11.80 PSI/2017
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3- As demais informações da Portaria n° 006/2017 permanecem inalteradas.

4- A Portaria e sua respectiva retificação encontra-se à disposição dos interessados no
sítio eletrônico http://www.comvest.ufam.edu.br.

Manaus, 20 de dezembro de 201 "J,

lavid LopesNet^
Pró-Reitor de Ensino de Graduação


